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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 067/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 21/01/2026  

Data Fim: 21/01/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Mamborê/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Renault    Placas: TBP-1E86  

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 05 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer.  

 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Janeiro de dois mil e vinte e seis (21/01/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 068/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 21/01/2026  

Data Fim: 21/01/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Guarapuava-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações 

de consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento 

às 07:00 e às 13:30 horas Hospital Regional Centro Oeste. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Janeiro de dois mil e vinte e seis (21/01/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 069/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato  

Data Início: 21/01/2026  

Data Fim: 21/01/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Guarapuava-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ   Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

10:30 horas na Clínica de Reumatologia. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Janeiro de dois mil e vinte e seis (21/01/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 070/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa  

Data Início: 21/01/2026  

Data Fim: 21/01/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN       Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

11:00 e às 12:30 horas no HOFTALON. 
     
 
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Janeiro de dois mil e vinte e seis (21/01/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 071/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 21/01/2026  

Data Fim: 21/01/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Guarapuava-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ   Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente para internação, para a realização de uma 

cirurgia no Hospital Regional Centro Oeste. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Janeiro de dois mil e vinte e seis (21/01/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº. 004/2026 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de FÉRIAS ao servidor 

público ANTONIO ELIVAN DE SOUZA, matricula N° 325, lotado no cargo 

Auxiliar de Serviços Gerais, pertencente a Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços, referente ao período aquisitivo 01/09/2024 a 31/08/2025, a serem 

gozadas do dia 21/01/2026 a 05/02/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte dias 

do mês de Janeiro de dois mil e vinte e seis (20/01/2026). 

 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Rua Diemes Fernando Sanssoloto, 36 – Centro – (CRAS) Ariranha do Ivaí-PR 
                                 cmdca@ariranhadoivai.pr.gov.br   CNPJ: 24.542.057/0001-80 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO CMDCA nº 01, DE 21 de JANEIRO de 2026. 
 
 

                                                   

O Conselho Municipal da Criança e Adolescente do Município de Ariranha do 

Ivaí, Paraná, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Federal 8069/90 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei Municipal 1.223/2025, que dispõe sobre 

a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, resolve: 

 

Art. 1º - Reunião dia 21/01/2026 para apresentação e aprovação do 

Planejamento e Reprogramação Saldos 2025 para 2026 do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e Adolescente/FMDCA. 

 

Art. 2º - Aprovado. Ata nº 01/2026. 

 

Art. 3º - Publique-se. 

 

 

Bianca dos Santos Petrasse 

Presidente Interina do CMDCA 

                      CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 – CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI – PARANÁ 
Rua: Miguel Verenka, 14 -Centro -Fone/fax: (43) 3433-1302 
CEP: 86.880-000 – cmas@ariranhadoivai.pr.gov.br 
 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 01, DE 21 de JANEIRO de 2026. 
 

 
 

Súmula: Plano de Reprogramação de Recursos Exercício 2026 

 

  

 O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 

Ariranha do Ivaí, Paraná, no uso de suas atribuições que conferem a Lei 

Federal nº. 8.742/93 e Municipal nº 863/2019,  

 

 

Resolve: 
 

 

 Art. 1º- Reunião dia 21/01/2026 para apresentação e aprovação do Plano 

de Reprogramação de Recursos Exercício 2026, com demonstrativo dos 

saldos de 2025 do Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS. 

 

 

Art. 2º - Aprovado. Ata nº 01/2026. 

 

 

Art. 3º - Publique-se. 

 

 

 

________________________________ 

Solange Maia 

Secretária Executiva do CMAS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 
E-mail: protocolo@ariranhadoivai.pr.gov.br 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

  
 

 
 

  
LEI Nº 1.273/2026 

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

 
SÚMULA: Cria VAGA para o cargo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE ELEVAÇÃO e 
ASSISTENTE SOCIAL, altera anexos da Lei 
Municipal 343 de 28 de dezembro de 2009 e 
dá outras providências. 
 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1° - Fica criado 05 (CINCO) VAGAS para o cargo de OPERADOR 

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE ELEVAÇÃO e 01 (UMA) VAGA para o 
cargo de ASSISTENTE SOCIAL, alterando o Plano de Cargos e Salários do 
Município de Ariranha do Ivaí. 

 
Parágrafo Único: O anexo I da Lei Municipal nº 343 de 28 de maio 

de 2009 passará a ser: 
 

ANEXO I 
CARGOS EFETIVOS 

DEMONSTRATIVO DE CARGOS E VAGAS 
 
 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

CARGO ESCOLARIDADE JORNADA 
SEMANAL 

NÚMERO 
DE VAGAS 

Básico Operador de 
Máquinas e 

Equipamentos 
de Elevação 

Anos Iniciais do 
Ensino 

Fundamental 

40 horas 15 

Superior Assistente 
Social 

Superior 40 horas 03 

 
OBSERVAÇÕES: 
Estágio probatório de três anos (EC 19/1998) 
Promoção a cada três anos (Lei n. 138/2003, art. 24, inciso I, alínea "a”) 

 
Artigo 2º - O anexo II – Da Tabela Salarial e Anexo IV – Da Descrição 

das Funções dos Cargos, da Lei Municipal nº 343 de 28 de maio de 2009 e da 
Lei Municipal nº 1.056 01 de junho de 2022, permanecem inalterados, 
considerando suas devidas atualizações por legislação posterior. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 
E-mail: protocolo@ariranhadoivai.pr.gov.br 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

  
 

 
 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.   

 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos vinte dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis (20/01/2026). 

 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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